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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 2106.10.00 

Mercadoria:  Proteína de soja texturizada, em grânulos de dimensões entre 
3 a 5 mm, composta por farinha de soja, água e corante, acondicionada em 
embalagens plásticas de 400 g ou de 8 kg, comercialmente conhecida 
como carne de soja. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 21.06) e RGI 6 (texto da 
subposição 2106.10.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de proteína de soja texturizada, em grânulos de dimensões 
entre 3 a 5 mm, composta por farinha de soja, água e corante, acondicionada em embalagens 
plásticas de 400 g ou de 8 kg, comercialmente conhecida como carne de soja. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
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Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. A mercadoria sob consulta é uma proteína vegetal texturizada, obtida a partir da 
farinha de soja desengordurada pelo processo industrial de extrusão termoplástica. De acordo 
com a Nomenclatura e com as Notas Explicativas, as preparações à base de farinha de soja 
desengordurada encontram-se abrangidas na posição 19.01. Entretanto, as proteínas vegetais 
texturizadas estão excluídas de tal posição, conforme orientações das Nesh da referida posição. 
Dessa forma, classificam-se na posição residual para preparações alimentícias 21.06, pela RGI 
1. 

Texto da posição 19.01: 

19.01 Extratos de malte; preparações alimentícias de farinhas, grumos, 
sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, que não 
contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de 
cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não 
especificadas nem compreendidas noutras posições; preparações 
alimentícias de produtos das posições 04.01 a 04.04, que não 
contenham cacau ou que contenham menos de 5 %, em peso, de 
cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não 
especificadas nem compreendidas noutras posições. 

Texto das Nesh da posição 19.01 (grifou-se): 

II. Preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou 
de extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, 
em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não 
especificadas nem compreendidas noutras posições. 

Esta posição compreende um conjunto de preparações alimentícias, à base de farinhas, 
grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja característica essencial 
provenha destes constituintes, quer eles predominem ou não em peso ou em volume. 

A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras substâncias, tais 
como leite, açúcar, ovos, caseína, albumina, gorduras, óleos, aromatizantes, glúten, 
corantes, vitaminas, fruta ou outras substâncias destinadas a aumentar-lhes as 
propriedades dietéticas, ou cacau desde que neste último caso, o teor em peso de cacau 
seja inferior a 40% calculado sobre uma base totalmente desengordurada (ver as 
Considerações Gerais do presente Capítulo). 

[...] 

Independentemente das preparações excluídas deste Capítulo pelas Considerações 
Gerais, esta posição não compreende: 

[...] 

h) As proteínas vegetais texturizadas (posição 21.06). 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.167 Cosit
Fls. 3

 

 
 

3

[...] 

Texto da posição 21.06: 

21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas 
noutras posições 

Texto das Nesh da posição 21.06 (grifou-se): 

Classificam-se especialmente aqui: 

[...] 

6) Os hidrolisatos de proteínas, que são formados por uma mistura de aminoácidos e 
cloreto de sódio, utilizados, por exemplo, dado o gosto que conferem, em preparações 
alimentícias; os concentrados de proteína, obtidos por eliminação de alguns 
constituintes das farinhas de soja, empregados para elevar o teor em proteínas de 
preparações alimentícias; as farinhas de soja e outras substâncias proteicas, 
texturizadas. Todavia a presente posição exclui a farinha de soja desengordurada, não 
texturizada, mesmo própria para alimentação humana (posição 23.04) e os isolatos de 
proteínas (posição 35.04). 

[...] 

6. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

7. A posição 21.06 possui os seguintes desdobramentos: 

21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas 
noutras posições. 

2106.10.00 - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 
2106.90 - Outras 
 [...] 

8. Por se tratar de uma proteína de soja texturizada, pela RGI 6, a mercadoria sob 
consulta se classifica na subposição de 1o nível 2106.10.00 (“Concentrados de proteínas e 
substâncias protéicas texturizadas”). 

Conclusão 

9. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 21.06) e RGI 6 (texto da subposição 2106.10.00) da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de 
fevereiro de 2018, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 2106.10.00. 

Ordem de Intimação 
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 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 9/7/2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 
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